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l>1ap'&e aôbre abertura de crect1to upec1al 

l?&r• oona truçao de canll 

O PREPllI'fi:> DO WIICÍPIO DB .A8SI8t 

Paço anbe:t'" que a câmara llw11c1pal decreta e eu. aane1o
no a aeguinte le1: 
Artigo l• - P1ca aber1- o • na Diretoria de Contabilidade• ua tréd.1to 

especial ,1. c:r $ 25.000.
·oo (vinte e o1nco all oruzelroa). 

.. .. 
destia..do a 1o corr er as despeaaa coa a oonatruçi.o de ua 

canil e dia a.:taptaçi.o de Yeloulo para apr••nai.o d.e oa'ia. 
Artigo 21 ... O Tal&r d4) p:reaente crédito será coberto com oa recniraoa 

proYen1en1�•• do excesso de arrecadaçl.o preY1ato para o 
corrente 11xe:rcf c10. 

Al"t!go 31 - Bata lei 11tnt:rará em Tlgor na data de aua pub licação . re
Togada• aia dlspoalç&es -. contrário. 

Preteitura Mw11 o 1pal de Aa•1•• - >5 de Julbo de l.�957. · 

Publloadll 

5 de julho de 1.957. 
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il' 
1i9h1ago Ribeiro 

Prere1to lbrnicipal 

Bucce.�: 
, Diretor Ad.m1n1strat1To 

na Diretoria Ad•fn!a�rat1Ta da Pret'eltura • .., 

;: __ _ · _-;_��"e: /y 
,....._, � Buc1J'd•• llobile 

_ _  Diretor Adndn1at:rat1Yo 


